
A MATTAR 
ereadora 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER LEGISLATIVO 

Indicação N't 61/21 

Indica redutor de velocidade. 

Senhora Presidente; 

A Vereadora que esta subscreve apresenta a Vossa Excelência Indicação ao 
Executivo solicitando a seguinte providência: 
Para que faça a implantação de redutor de velocidade (lombada, quebra mola) que seja 
mais adequado ao local, na rua Gasparino de Andrade, imediações do PSF 5/Ginásio 
Poliesportivo. 

JUSTIFICATIVA: 

Em atendimento ao pedido de moradores e com objetivo de coibir excesso de 
velocidade praticado por condutores de veículos pesados, principalmente. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2021. 
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